
CÂ|íARA [l!tllCIPAt OE EsTÂilcn

rNDrcAÇÃo N"..0/2026

E:rmo. Sr. Presidente da Câ"'ara Municipal de Estância
O Vereador que esta subscreve, nos termos

regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
AdministraÇão Pública a indico a implantaÇão de uma casa de

apoio na capital para atender aos pacientes e sêus familiarês, que tenham a

nêcessidade de pernoitar, para tratamento de saúde, representará um avanço
importante para a saúde pública de Estancia, demonstrando o compromisso da

gestÊio municipal com o bêm-êstar e a dignidade dos cidadãos e cidadãs que
precisam de atendimênto médico em Aracaju.

Com estruturâ confortável, ambiênte agradável e hL!manizado, a Casa
de Apoio oferecerá hospedagem, alimentação e suporte completo,
garantindo mais tranquilidade e dignidade durante o período de
tratamento. A iniciativa representará um avanço significativo na
assistência à população, reforçando o compromisso da gestão
municipal com a saúde humanizada e com o bem-estar das famílias
estancianas

Sala das Sessões, P.t-enário Fi-lade1f o Luiz
Palácio L,egi s lativo Pref
4 de fevereiro de 2026.
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